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FICHA DE INSCRIÇÃO DE ASSOCIADO 
  

Agradecemos o preenchimento de TODOS os campos deste impresso com letra legível.  

* Campos de preenchimento obrigatório 
  

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

*NOME NO CARTÃO                     
 
*NOME COMPLETO                                  
 
                                    
 
*DATA NASCIMENTO             *SEXO: Masculino 

 
  Feminino     

 
*TELEMÓVEL           TELEFONE          
 
*CORREIO ELETRÓNICO                             
 
 
*MORADA                                 
 
*LOCALIDADE                  *CODIGO POSTAL     -    
 
*CONCELHO                  DISTRITO           

 
*NACIONALIDADE:                 
 
*DOCUMENTO IDENTIFICAÇÃO (BI) / (CC)             *NIF:          
 
 

VOLUNTÁRIO NÃO   SIM   
                           

Se sim, assinala com uma X as atividades em que pretendes participar/colaborar: 
   

Trail  BTT  Atletismo  Atividades desportivas  
 

Moto 2  Moto 4  Jipe  Apoio administrativo   
 

Outras                               

 

 QUOTA ANUAL  (Valor €5,00 )     ,   € 
 

Declaro sob compromisso de honra que as informações que preenchi nesta Ficha de Inscrição são verdadeiras, assim como 

declaro conhecer e cumprir os estatutos e regulamentos internos da Associação.  

 

DATA E ASSINATURA DO CANDIDATO   ESPAÇO RESERVADO À DIREÇÃO 
 

Data   -   -           Aprovado em reunião de Direção em   -   -    

 

                  Com o número de ASSOCIADO:           
Assinatura do candidato                     

             Assinatura               
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NOTAS IMPORTANTES 

Perfil Condicional de Adesão 

Identificar-se com a missão do GTT.SPS e querer contribuir para a 
realização dos seus fins institucionais. 

Admissão de Associados 

Podem ser membros da Associação as pessoas singulares ou coletivas que 
exerçam no território português a atividade e que prestem serviços de 
organização profissional de congressos, eventos, animação turística, ou 
conexos com estas atividades, que o requeiram desde que a admissão seja 
aprovada pela Direção e ratificada pela maioria absoluta dos votos 
representados na Assembleia Geral.  
 As propostas para admissão de novos associados serão aprovados pela 
Direção que, após verificar a sua conformidade com os Estatutos e com o 
Regulamento Interno de Secção ou Secções correspondentes à atividade 
desenvolvida, as submeterá à ratificação da Assembleia Geral. 
O requerimento para admissão de sócio envolve plena adesão aos 
Estatutos, aos seus Regulamentos internos e às Deliberações dos órgãos 
Sociais. 
 
Categorias de Associados 

 Ordinários; 

 Colaboradores; 

 Honorários. 
 
ASSOCIADOS ORDINÁRIOS 
Os associados ordinários terão os direitos e deveres previstos no Pacto 
Social.  
 
ASSOCIADOS COLABORADORES 
Os associados colaboradores terão os direitos e deveres dos associados 
ordinários, com a exceção dos direitos de: 

 Votar por si ou em representação de outro ou outros associados nas 
reuniões da Assembleia Geral; 

 Eleger e ser eleito para os cargos associativos;  

 Aceder à informação distribuída que seja destinada exclusivamente a 
associados ordinários. 

 
ASSOCIADOS HONORÁRIOS 
São associados honorários as pessoas singulares ou coletivas que se 
identifiquem com a atividade de reconhecido interesse desta associação e 
sejam merecedores de tal distinção. Os associados honorários terão todos 
os direitos e deveres dos membros ordinários, exceto o direito de voto, 
estando dispensado do pagamento de quotas. Os associados honorários 
serão aprovados em Assembleia Geral, sob proposta da Direção.  
 
Direitos Essenciais dos Associados GTT.SPS 

Sem prejuízo dos demais consagrados na Lei e nos Estatutos, são direitos 
dos associados: 

 Participar na atividade da Associação e votar por si ou em representação 
de outro ou outros associados nas reuniões da Assembleia Geral; 

 Eleger e ser eleito para os cargos associativos; 

 Requerer a convocação da Assembleia geral, nos termos dos Estatutos; 

 Apresentar sugestões que julguem convenientes à realização dos fins 
estatutários; 

 Reclamar perante os órgãos da Associação de atos que considerem 
lesivos dos direitos dos associados e da Associação; 

 Usufruir, nos termos que forem estabelecidos, do todos os demais 
benefícios e regalias da Associação; 

 Receber da Associação as informações que solicitarem sobre a atividade 
desta e, designadamente, examinar as contas, os orçamentos, os livros 
de contabilidade e os livros de atas; 

 Ter acesso à informação distribuída e que seja inerente à sua categoria 

de associado; 

 Utilizar o Logótipo da Associação nas condições que forem 
estabelecidas pela Direção; 

 Utilizar os serviços prestados pela Associação nas condições mais 
favoráveis que vierem a ser definidas para os associados. 

 
Deveres dos Associados GTT.SPS 

 Pagar pontualmente as quotas e jóia que vierem a ser fixadas pela 
Assembleia Geral, ficando dispensados de pagamento de jóia os 
associados fundadores desta Associação; 

 Exercer com zelo, dedicação e eficiência os cargos associativos para 
que forem eleitos ou designados; 

 Dar cumprimento às deliberações dos corpos sociais proferidas no uso 
da sua competência e atribuições e observar os Estatutos da 
Associação;   

 Tomar parte nas Assembleias Gerais e nas reuniões para que forem 
convocados; 

 Realizar os atos de colaboração com todas as iniciativas que concorram 
para o prestigio e desenvolvimento da Associação; 

 Participar no funcionamento da Associação, contribuindo ativamente 
para a realização dos seus fins; 

 Cumprir as normas técnicas e deontológicas no exercício da sua atividade 
que venham a ser fixadas pelos órgãos da Associação. 
 
Documentação Necessária 

 Ficha de Inscrição de associado devidamente preenchida e assinada; 

 Pagamento da primeira quota; 

 Fotografia (em formato digital preferencialmente); 

 Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contribuinte ou do 
Cartão de Cidadão; 

* Os documentos complementares à proposta de associado podem ser 
enviados para o e-mail: gtt.sps@gmail.com 

Pagamento de Quotas 

As Quotas dos associados serão pagas antecipadamente no princípio de 
cada ano. Poderão igualmente ser pagas em duas prestações iguais, uma 
vence no dia 31 de Janeiro e outra no dia 31 de Julho de cada ano, ou em 
alternativa de uma única vez até 31 de Janeiro. 
O atraso no pagamento das quotas implica para o associado faltoso a perda 
dos seus direitos de voto e de participação nas reuniões dos órgãos da 
Associação, sem prejuízo da aplicação de outras sanções, previstas nos 
Estatutos. 
A direção poderá ainda suspender a distribuição de informação ou acesso 
a quaisquer serviços da Associação enquanto se mantiver o incumprimento 
do associado.  
 A adesão como associado do GTT.SPS, implica o pagamento de uma quota, 
cujo valor será de €5,00.  
Existem três modalidades de pagamento disponíveis:  

 Em dinheiro, na sede do GTT.SPS;   

 Cheque à ordem do GTT.SPS – Grupo Todo Terreno São Pedro do Sul; 

 Transferência bancária para: 

 IBAN:  PT50 0045 3120 40276326975 72 (Caixa Crédito Agrícola). 

Penalidades e Alterações 

Os associados que faltem ao cumprimento das suas obrigações poderão ser 

excluídos, após verificados os pressupostos dos Estatutos.  

PARA MELHOR CONHECIMENTO DA ASSOCIAÇÃO, 

DEVERÁ LER O ESTAUTO DO GTT.SPS DISPONIVEL EM: 
WWW.GTTSPSWEBNODE.PT  
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AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
  

 

Autorizo a minha utilização dos meus dados pessoais nas seguintes condições: 

A utilização de dados pessoais comunicados pelo sócio, respeita as normas impostas pelo regulamento Geral de 

proteção de dados (RGPD, em vigor desde o dia 25 de maio de 2018), para cumprimentos das obrigações jurídico-

legais inerentes,  transmitindo-os nas plataformas oficiais ou exigíveis nomeadamente para efeitos de Contabilidade, 

Segurança Social, Autoridade Tributaria (AT), seguradoras de acidentes pessoais e outras entidades  públicas ou 

privadas, a quem devam ser feitas comunicações legalmente exigíveis  e comprometemo-nos a guardar absoluto 

sigilo dos mesmos em segurança. 

 

 Autorizo que todas as fotos e vídeos das atividades, poderão ser utilizadas pelo GTT.SPS, nomeadamente nas 

redes sociais do, como o Facebook, Instagram ou Website. 

 

 

Declaro que li e aceito as condições acima descritas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Pedro do Sul, _______/______/____________ 

 

 

 

 

Assinatura: _____________________________________________________________ 
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CÓPIA DO BILHETE DE IDENTIDADE / CARTÃO DE CIDADÃO 
 

CONSENTIMENTO: 

 ____________________________________________________, em conformidade com o nº 2 do Artº 5º da Lei nº 

7/2007, de 5 de fevereiro, declara consentir a reprodução do seu Bilhete de Identidade / Cartão de Cidadão nº 

____________ por fotocópia ou qualquer outro meio, exclusivamente para efeitos de identificação perante o GTT.SPS 

– GRUPO TODO TERRENO SÃO PEDRO DO SUL. 

 

São Pedro do Sul, _______/______/____________ 

 

Assinatura: _____________________________________________________________ 
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